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PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 235/2025
Processo Administrativo nº 2892/2025 – Dispensa Eletrônica nº 019/2025

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADA:	 MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP

Objeto:“ A aquisição de material hospitalar de higiene e limpeza para atender a demanda
da Unidade Básica de Saúde 24 horas (Hospital Municipal Averaldo Fernandes Barbosa),
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. ”

Prazo de Vigência: 	 29/09/2025 a 29/03/2026

Valor estimado: 	 R$ 22.762,26 (vinte e dois mil e setecentos e sessenta e dois reais e vinte e 
seis centavos).

Dotação Orçamentária: 
10			   Saúde
122			   Administração Geral
302			   Assistência Hospitalar e Ambulatorial
302			   Média e Alta Complexidade Ambulatorial
2.080			   Manut/Hospital Mun. da Média e Alta Complex. Amb e Hospitalar
3.3.90.30-1.600.0000	 Material De Consumo
Ficha			   342

FORO: 	 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 29.09.2025

Assinam:	 MATHEUS CORREA MORETTO e MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP.

Alcinópolis-MS, 29 de setembro de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO
Secretário Municipal de Saúde Pública
Gestor do Fundo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
EXTRATO – III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2022
Processo Administrativo nº 119/2022 – Pregão Presencial nº 037/2022

CONTRATANTE:		  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO:		  INTECO TECNOLOGIA INFORMÁTICA COXIM LTDA-EPP
OBJETO:	  “I - A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 09 de setembro de 
2025 a 08 de setembro de 2026.

II – O REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL (2,961130%), com base no Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, conforme planilha anexa, atualizando o valor mensal da contratação 
(R$ 19.799,26) que passa a ser R$ 20.385,54 (vinte mil e trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 
e quatro centavos).”

Fundamento Legal:	 Atender o disposto nos Arts. 57, II e 65, II, § 8º, ambos da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis posteriores e ainda corresponde ao
previsto no mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração. Em tempo, a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 passou a vigorar a partir de
01.01.2024. Entretanto, este processo iniciou-se com a Lei nº 8.666/1993 e continuará produzindo
efeitos, conforme previsão do art. 190, da Lei nº 14.133/2021.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 08.09.2025.
Assinam:	 WELITON DA SILVA GUIMARÃES e INTECO TECNOLOGIA INFORMÁTICA COXIM LTDA-

EPP.

Alcinópolis-MS, 08 de setembro de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
PREFEITO MUNICIPAL



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.956        Alcinópolis, terça-feira, 30 de setembro de 2025      · Página 4

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA
PORTARIA Nº 62/25                                     ALCINÓPOLIS/MS, 29 DE SETEMBRO DE 2025.
                                                                                                  

“Dispõe sobre a Nomeação do Ouvidor Geral e Substituto da Câmara Municipal de Alcinópolis/MS e
dá outras providências.”

O Presidente da Câmara Municipal de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que a Lei lhe confere, de acordo com o Art. 29, inciso IV, alínea b do Regimento Interno:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR como Ouvidor Geral desta Câmara Municipal o servidor, Lucas Pedroso Dal Ri, ocupante 
do Cargo de Secretário Geral, e para suplente a servidora Niuza de Souza Silva, Assessora da Presidência.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação ou afixação em local público.

Gabinete da Presidência, aos 29 dias do mês de setembro de 2025.

VALDECI LIMA DE OLIVEIRA
Presidente
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